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1. Sou brasileira ou brasileiro maior de 18 (dezoito) anos e estou no exercício regular dos meus
direitos políticos; ou estrangeira ou estrangeiro residente no Brasil.
2. Não sou ocupante de cargo público eletivo, filiada ou filiado a partido político ou dirigente
partidário, não exerço militância político-eleitoral nem presto serviço em pré-campanha ou em
campanha eleitoral;
3. Não integro a Justiça Eleitoral como membro da magistratura, do serviço público ou de
empresas contratadas para a prestação de serviços;
4. Não ocupo cargo em comissão na administração pública da circunscrição do pleito;
5. Servirei como Pessoa Observadora Eleitoral Nacional nas Eleições 2026, ciente de que me
incumbe observar as diversas etapas do processo eleitoral, e que:
5.1 Portarei a credencial de identificação fornecida pelo TSE durante todo tempo e em local de
ampla visibilidade, identificando-me prontamente perante qualquer autoridade ou membro da mesa
receptora de votos;
5.2 Respeitarei as atribuições das autoridades eleitorais, em todos os níveis, e das demais
autoridades públicas;
5.3 Não obstruirei ou interferirei na administração das eleições, no desempenho das funções da
Justiça Eleitoral, no trabalho de mesárias e mesários e na conduta de partidos, candidatas e
candidatos, e do eleitorado;
5.4 Em caso de qualquer controvérsia, situação irregular ou conflito nos locais observados, limitarei
minha atuação a anotar e relatar o fato à Missão à qual estou vinculada ou vinculado.
6. Respeitarei a legislação eleitoral e as condições necessárias para a condução de eleições livres,
justas e democráticas;
7. Manterei estrita imparcialidade política em todas as atividades relativas às Eleições 2026,
abstendo-me de expressar publicamente preferências favoráveis ou contrárias a partidos políticos
e pessoas pré-candidatas, candidatas ou ocupantes de cargos eletivos;
8. Não estou em situação de conflito de interesses e, na hipótese de sua ocorrência durante a
Missão, renunciarei de imediato à atividade de Observação Eleitoral;
9. Adotarei postura ética em minhas manifestações, abstendo-me de fazer comentários pessoais
ou prematuros sobre a Missão de Observação Eleitoral que sejam lastreados apenas em minhas
percepções individuais;
10. Aderirei a metodologia utilizada pela Missão de Observação Eleitoral à qual estou vinculada ou
vinculado, e a ela relatarei com objetividade, imparcialidade, precisão e profissionalismo todos os
eventos verificados durante a Missão.
11. Observarei as normas de segurança orgânica nas instalações dos tribunais eleitorais, das
zonas e das seções e respeitarei as orientações gerais de segurança das autoridades da Justiça
Eleitoral.
Declaro que as informações acima são expressão da verdade.
Data:
Assinatura:
Cargo:
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DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO PARTIDÁRIO DUODÉCIMO DO MÊS DE JANEIRO
DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 24/02/2026

Partido
Dotação
Cota 5%

Dotação Cota 
95%

Total
Dotação

GRU (*) Distribuído

AVANTE 289.259,20 2.230.625,91 2.519.885,11 5.328,42 2.514.556,69

CIDADANIA 289.259,20 1.486.575,40 1.775.834,60 308.430,15 1.467.404,45

MDB 289.259,20 7.513.713,68 7.802.972,88 178.270,58 7.624.702,30

PC do B 289.259,20 1.502.436,15 1.791.695,35 135.571,83 1.656.123,52

PDT 289.259,20 3.896.863,49 4.186.122,69 55.879,21 4.130.243,48

PL 289.259,20 17.381.942,28 17.671.201,48 105.375,41 17.565.826,07

PODE 289.259,20 5.194.843,37 5.484.102,57 153.534,53 5.330.568,04

PP 289.259,20 8.550.373,98 8.839.633,18 4.223.860,67 4.615.772,51

PRD 289.259,20 2.752.375,39 3.041.634,59 45.112,23 2.996.522,36

PSB 289.259,20 4.260.548,51 4.549.807,71 23.427,96 4.526.379,75

PSD 289.259,20 7.391.576,85 7.680.836,05 - 7.680.836,05

PSDB 289.259,20 2.885.139,29 3.174.398,49 543.150,91 2.631.247,58

PSOL 289.259,20 4.122.383,87 4.411.643,07 70.373,21 4.341.269,86

PT 289.259,20 12.983.500,63 13.272.759,83 394.386,37 12.878.373,46

PV 289.259,20 851.968,11 1.141.227,31 260.253,11 880.974,20

REDE 289.259,20 852.051,64 1.141.310,84 13.764,06 1.127.546,78

REPUBLICANOS 289.259,20 7.739.469,01 8.028.728,21 1.093,05 8.027.635,16

SOLIDARIEDADE 289.259,20 2.645.118,78 2.934.377,98 364.317,68 2.570.060,30

UNIÃO 289.259,20 10.181.066,11 10.470.325,31 209.913,88 10.260.411,43

Total 5.495.924,80 104.422.572,45 109.918.497,25 7.092.043,26 102.826.453,99
GRU (¹) - Remessas ao Tesouro Nacional - Suspensão de Cotas e Ressarcimento ao Erário

COORDENADORIA DE REGISTROS PARTIDÁRIOS, AUTUAÇÃO
E DISTRIBUIÇÃO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E REDISTRIBUÍDOS NO TSE EM 20/02/2026.

PUBLICAÇÃO EM : 24/02/2026

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 0600783-92.2024.6.21.0135
Origem:
SANTA MARIA-RS
Partes:
AGRAVANTE : JADERSON TOLEDO MARETOLI
ADVOGADO(A) : DOUGLAS BISOGNIN DE FREITAS
ADVOGADO(A) : ROBSON LUIS ZINN
ADVOGADO(A) : WILLIAM SCHMIDT BAGGIO
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